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1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.728/2018, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

CRIA POSTO AVANÇADO DO CONSELHO TUTELAR EM CELSO BUENO  

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criado um ñposto avanadoò do Conselho Tutelar de Monte Carmelo, no povoado de Celso Bueno, para atendimento das pessoas 

daquele povoado. 

 

Parágrafo único ï O atendimento deverá ser de 15 (quinze) em 15 (quinze) dias no povoado mencionado no caput do artigo 1º. 

 

Art. 2º - A Prefeitura Municipal regulamentará a presente lei por Decreto Municipal. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo, 19 de dezembro de 2018. 

AMIR CAMPOS FER REIRA -BATATA  

Presidente  
 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.746 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

CONCEDE REVISÃO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

 

O povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA 

a seguinte Lei: 
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Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal, a revisão dos vencimentos, no percentual de 4% (quatro por cento) 

em conformidade com o artigo 37, X, da Constituição Federal, a vigorar partir de 1º de janeiro de 2019. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação própria consignada no orçamento vigente. 

  

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo, 19 de dezembro de 2018. 

 

AMIR CAMPOS FERREIRA -BATATA  

Presidente 
 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.747 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

ñAUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA FORMA 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ò 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA  a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via Decreto, crédito adicional suplementar, no orçamento do Município no 

valor de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais) destinado ao reforço orçamentário da seguinte dotação: 

Órgão 02 ï  Poder executivo 

Entidade 02ï Prefeitura Municipal  

Unidade 25- Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Sub-Unidade 03-Manutenção desenvolvimento ensino 25 % 

Função  12- Educação 

Subfunção 365- Educação Infantil 

Programa 4010- Educação Básica com qualidade para todos  

Projeto/Atividades 2.235- Valorização dos profissionais do magistério  

Elemento 

3.1.90.11.00.00 ï 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas ï 

Pessoal Civil 

Fte Recursos:  

146- Outras 

transferências de 

Recursos FNDE 

Valor  R$ 

21.500,00 

Total Geral: R$ 21.500,00 

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto por esta Lei serão utilizados como fonte de recursos a anulação parcial e/ou total do 

orçamento vigente, conforme detalhado abaixo: 

Ór

gã

o 

02 ï  Poder executivo 

Entidade 02ï Prefeitura Municipal  

Unidade 25- Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Sub-Unidade 02- Fundeb ï Fundo Nacional desenv. Educação 

Função  12  Educação 

Subfunção 365- Educação Infantil 

Programa 4010- Educação Básica com qualidade para todos  

Pr

oj

et

o/

At

iv

id

2.235- Valorização dos profissionais do magistério  
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a

de

s 

Elemento 
3.1.90.04.00.00- Contratação por 

tempo determinado 

Fonte de Recursos: 118 

ï Transf FUNDEB 

(aplic rem. Prof.  mag. 

ef. Exerc. Educação 

Básica)  

 

Valor  R$ 

21.500,00 

Total Geral: R$ 21.500,00 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 19 de dezembro de 2018. 

AMIR CAMPOS FERREIRA - BATATA  

Presidente  
 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.748 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

�³�$�8�7�2�5�,�=�$�� �$�� �$�%�(�5�7�8�5�$�� �'�(�� �&�5�e�'�,�7�2�� �6�8�3�/�(�0�(�1�7�$�5�� �3�2�5�� �6�8�3�(�5�È�9�,�7��
FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 1.791.200,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E NOVENTA E UM 

MIL E DUZENTOS REAIS) APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 2017 NA 

FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OU�7�5�$�6���3�5�2�9�,�'�Ç�1�&�,�$�6�´�� 
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA  a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via Decreto, crédito adicional suplementar, no orçamento do Município no 

valor de R$ 1.791.200,00 (um milhão, setecentos e noventa e um mil e duzentos reais) destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações: 

     02         PODER EXECUTIVO 

     02         PREFEITURA MUNICIPAL  

     01         SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO  

     04         ADMINISTRAÇÃO 

     122        Administração Geral 

     4001       GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS. EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA 

     2.105      Gestão das Ações da Secretaria de Governo 

     3.1.90.11.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  PESSOAL CIVIL      

     Fonte de Recursos:200- Recursos Ordinários                                                  R$ 16.000,00 

   

      04         ADMINISTRAÇÃO 

     122        Administração Geral 

     4001       GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS. EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA 

     2.110      Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 

     3.1.90.04.00.00- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                   

     Fonte de Recursos:200- Recursos Ordinários                                                  R$ 1.500,00 

     04         ADMINISTRAÇÃO 

     122        Administração Geral 

     4001       GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS. EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA 

     2.110      Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 

     3.1.90.11.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  PESSOAL CIVIL      

     Fonte de Recursos:200- Recursos Ordinários                                                  R$ 18.000,00 

      

     02         PODER EXECUTIVO 

     02         PREFEITURA MUNICIPAL  

     01         SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO  


